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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETOS

DECRETO Nº701/2023NOMEIA E RENOVA OS MEMBROS DO FÓRUM PERMANENTE DE EDUCAÇÃO PARA
MONITORAMENTO, ACOMPANHAMENTO, AVALIAÇÃO, REVISÃO E EMENDAS DO PLANO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE IRECÊ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO  Nº717/2023  NOMEIA  A  COMISSÃO  ESPECIAL  DE  SUPERVISÃO  E  ACOMPANHAMENTO  DO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DOS GESTORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE IRECÊ -
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIAS

PORTARIA SEMADES N°113/2023 - MM ENERGIA CONSTRUÇOES E MANUTENÇOES ELETRICAS, CNPJ -
21.337.483/0002-75

PORTARIA SEMADES N° 112/2023 - LIDER CHAPARIA E PNTURA, CNPJ - 15.091.115/0001-06

PORTARIA SEMADES N°110/2023 - FCG COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , CNPJ - 42.692.067/0001-84

PORTARIA  SEMADES Nº109/2023  -  PROJETAR SOLUÇÃO AMBIENTAL LTDA /  DISPENSA DE LICENÇA
AMBIENTAL / CNPJ:41.592.033/0001-55

LICITAÇÕES

RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO
AVISO DE RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº
024/2023

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO
AVISO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº
024/2023
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     ESTADO DA BAHIA   

  PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
                     GABINETE DO PREFEITO                      CNPJ nº 13.715.891/0001-04 

 

 

 

 

DECRETO Nº. 701/2023 

 
 

Nomeia e Renova os membros do Fórum 

Permanente de Educação para monitoramento, 

acompanhamento, avaliação, revisão e emendas do 

Plano Municipal de Educação do Município de Irecê 

e dá outras providências. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Nomear os Membros do Fórum Permanente de Educação para monitoramento, discussão, 

acompanhamento, avaliação, revisão e emendas do Plano Municipal de Educação do município 

de Irecê, Estado da Bahia: 

 

I – Coordenador (a) do Fórum Permanente de Educação: 

Titular: Cleidineia Souza Oliveira 

Suplente: Andreia Rodrigues de Oliveira Santos 

 

II - Representante do Conselho Municipal de Educação – CME: 

Titular: Valcilene Barbosa Batista de Souza 

Suplente: Denise Nogueira do Rosário 

 

III - Representante do Conselho de Acompanhamento e Controle Social – FUNDEB: 

Titular: Judite Márcia de Oliveira Silva 

Suplente: Hiego Ribeiro Pires 

 

IV – Representante do Conselho de Alimentação Escolar - CAE 

Titular: Maria Madalena Damasceno Pereira 

Suplente: Talita Martins de Sousa 

 

V - Representante de Pais e/ou Responsáveis membros da Comunidade Escolar: 

Titular: Zora Ionara Vieira Torres 

Suplente: José Nildo Nunes Santana 

 

VI - Representante de Professores da Educação Infantil 

Titular: Suzany Mendes da Mota 

Suplente: Cristiana Pereira de Oliveira 
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VII - Representante de Professores do Ensino Fundamental Anos Iniciais: 

Titular: Macicleide da Silva Pires  

Suplente: Esménia Ferreira Machado 

 

VIII - Representante de Professores do Ensino Fundamental Anos Finais: 

Titular: Fernando Marcos Mendes Alecrim 

Suplente: Ênia Mendes da Rocha 

 

IX - Representante de Professores do Ensino Médio: 

Titular: Adílio Teixeira Porto 

Suplente: Pascoal Souza Camacam 

 

X - Representante de Professores da Educação de Jovens e Adultos: 

Titular: Leiliane Santos Gama 

Suplente: Josevânia Conceição Teixeira 

 

XI - Representante de Professores da Educação Especial: 

Titular: Taíse Paula Nunes dos Santos Moitinho  

Suplente: Claudia Maria Lima de Almeida Silva 

 

XII - Representante de Professores do Ensino Superior Público: 

Titular: Lormina Barreto Neta 

Suplente: Ana Karine Loula Torres Rocha 

 

XIII - Representante de Professores do Ensino Superior Privado: 

Titular: Maria da Conceição Araújo Correia 

Suplente: João Paulo Mendes Gomes 

 

XIV - Representante de Professores das Escolas Privadas: 

Titular: Maria Magnólia Oliveira Lopes Alves 

Suplente: Camila Teraoka de Menezes Câmara 

 

XV- Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais da Educação – APLB: 

Titular Jair Alves da Silva  

Suplente Jalcineide Maria Pereira 

 

XVI - Representante dos Atendentes de Classe Municipal: 

Titular Cláudia Eduardo de Souza 

Suplente Cristiana Ferreira da Silva 

 

XVII - Representante dos Coordenadores Pedagógicos Municipais: 

Titular: Célia Regina Azevedo Vilela Dourado 

Suplente: Fernanda Rodrigues Marques 

 

XVIII - Representante do Conselho Tutelar: 

Titular Arleide Conceição Lima Dourado 

Suplente Maria Aparecida Almeida Reis 
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XIX – Representante de Alunos por segmento e modalidade de ensino (EJA): 

Titular: Gilmaria Almeida de Oliveira 

Suplente: Oberman Ferreira Almeida 

 

XX – Representante das Escolas Municipais do Campo: 

Titular Arnobson dos Santos Costa 

Suplente Rosa Maria da Silva 

 

XXI – Representante de Funcionários Administrativos das Unidades Escolares: 

Titular Onésia Maria Xavier de Lima 

Suplente Edson Neto Santana Leite 

 

XXII – Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular Cícera Nunes Souza 

Suplente Marly Souza Moura 

 

XXIII – Representante da Câmara de Vereadores: 

Titular: Jussara Sena da Silva Bizerra 

Suplente: Marcos Aurélio S. Marques Dourado 

 

 

Art. 2º As normas de funcionamento do Fórum Permanente de Educação estão estabelecidas no 

Regimento Interno, aprovadas e homologadas em Resolução de Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, em 26 de maio de 2023. 
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 ESTADO DA BAHIA   

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
                     GABINETE DO PREFEITO                      CNPJ nº 13.715.891/0001-04 

 

 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Tel: (74) 3641-3116 / 3118 

CEP: 44.900-000 – Irecê – Bahia 

 

 

DECRETO Nº.  717/2023 

 
Nomeia a Comissão Especial de Supervisão e 

Acompanhamento do Processo Seletivo 

Simplificado dos Gestores da Rede Municipal de 

Ensino de Irecê – Secretaria Municipal de 

Educação e dá outras providências. 

 

   
O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o disposto no Edital nº 001/2023 e na Lei Municipal 

1.232, de 12 de setembro de 2022, que regulamenta o processo seletivo simplificado para a 

contratação temporária de servidores para a Prefeitura Municipal de Irecê-Bahia, 

 

DECRETA: 
  

Art. 1º. Fica instituída a Comissão Especial de Supervisão do Processo Seletivo 

Simplificado nº 001/2023, do Município de Irecê/BA, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Andreia Rodrigues de Oliveira Santos, matrícula de nº 083; 

II.  Imária Rocha Souza, matrícula de nº 111; 

III. Nelson Rodrigues da Cruz Júnior, matrícula de nº 1530;  

IV. Cinara Barbosa de Oliveira Morais, matrícula de nº 0607-0; 

V. Hiego Ribeiro Pires, matrícula de nº 3160-1. 

 

Art. 2º. Compete à Comissão Especial de Supervisão do Processo Seletivo Simplificado nº 

001/2023 acompanhar, monitorar e fiscalizar todas as etapas do processo seletivo; 

 

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 26 de maio de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
 
 

AVISO DE RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 024/2023 

 
 
O Município de Irecê/Ba, torna público que foi impetrado pedido de impugnação ao Edital do Pregão Presencial para Registro 
de Preço Nº 024/2023, referente ao Registro de preços para futura e eventual prestação de serviço de recargas e fornecimento 
de extintores de incêndio para atender a demanda do Município de Irecê/BA, interposto pela empresa FOGOESTE 
EXTINTORES LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 27.230.141/0001-57. Autos para vista no Setor de Licitações, sito na Rua 
Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA. Data: 23/05/2023. Maiores inf. das 08:00 as 12:00. Carla Cristiane 
Rocha Ferreira/Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 
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de Preço Nº 024/2023, referente ao Registro de preços para futura e eventual prestação de serviço de recargas e fornecimento 
de extintores de incêndio para atender a demanda do Município de Irecê/BA, interposto pela empresa FOGOESTE 
EXTINTORES LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 27.230.141/0001-57. Autos para vista no Setor de Licitações, sito na Rua 
Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA. Data: 23/05/2023. Maiores inf. das 08:00 as 12:00. Carla Cristiane 
Rocha Ferreira/Pregoeira. 
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AVISO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 024/2023 

 
 

O Município de Irecê/Ba, torna público que em atenção ao Parecer Jurídico acerca do Pedido de Impugnação interposto pela 
empresa FOGOESTE EXTINTORES LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 27.230.141/0001-57, referente ao processo licitatório 
na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preço Nº 024/2023, referente ao Registro de preços para futura e 
eventual prestação de serviço de recargas e fornecimento de extintores de incêndio para atender a demanda do Município de 
Irecê/BA, opina-se pelo conhecimento da impugnação, tendo em vista sua tempestividade, para, no mérito, negar-
lhes provimento, nos termos do parecer jurídico. Autos no setor de licitação da Prefeitura, sito na Rua Lafayete Coutinho, 
s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA ou e-mail: irecepregao@gmail.com. Data: 26/05/2023. Carla Cristiane Rocha 
Ferreira/Pregoeira.  


